
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI

DECRETO N'.27.963. DE 10 DE JANEIRO DE 20 19

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2019, ART.4'; $ 1'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE LE\ANDAMENTO
PLANIALJIMETR[CO, PERIMET]UCO E CADASTRAL EM D]VERSAS RUAS DO MUN]CÍp]O
PROCESSO 28.825/20 1 8

REF. SOLICITAÇÃO 9 - UNIDADE DE GESTÃO DE WFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

D EC RETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 126.911,20 (CENTO E VINTE E SETS MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E VINTE
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

IO.O1.15.451.0187.1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 126.91 } ,20

TOTAL....RS 126.9 1 1 ,20

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

lo.oi .15.451.0187.1495 PAViMENTACAO E TMPLANTACAO DE VIAS PUBLICAS
4.4.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
RS 1 26.9 1 1 .20

TOTAL . . . .R$ 126.91 1 ,20

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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© PRElo

JOSÉVNTONí© PARIMOSCHI

GESTOR DA UNi0l\PE DR GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZ DIA(S) DO MES DE JANEIRO DO ANO DE DOIS Níll E DEZANOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


